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A jJSTRUTUPAx DO COiíSSLIIÜ GULTURilL IKTSlAGSiíICAÍIO

Como rosultado das proveitosas discussões da comissão dc trabalho
de organiaaçaoj a deloga.çao dos Astados

anterior, que passa a tor a se-
sSbro assmatos institucionais e
Unidos decidiu modificar sua ijroposta

guinte r ,çao o

A Comissão do Cioricie TecnolO|_^ia_
Co_misGa_o d^ aducapao

o a

novos progr.anias dc ciência, tocnolo^da oducaçao cou-Para que os

tribuaen no máximo para o desonvolvimonto latinor-amcricano o i^ara que
continua ajuda financeira dos

do Conselho Cultural, os componentes das duas comis-
profissionais ■do mais alto^renorae,
Como membros da Comissão nao repre-

O

esses proêTomas sejam rnorecodores

governos membros

soes do programa técnico devem ser
respeitados em todo o Continente,
seiitarao seus respectivos países
governos), mns deverão manter uma
iniciando program

conom.ico da América Latina.

U.U4.

(embora devam ser aceitos pelos seus
perspectiva dc âmbito continental,

que contribuam para o desenvolvimento intelectualas

e e

comisboes o 3ocreta,rio Geral preparn.ra
o dois cientistas que

Pa,ra constituir as duas

■uma lista de vinte e dois educadores o vinte

lhe forem indicados pelos Astados membros.

o CCI deverá eleger as duas comissoos de sete membros
a cruatorse países diferentes a repre-

as eleições devem ser consoGutivas e nao

Dessa lista.
A fim de possibilitcada uma.

sentação nas duas Comissões,
simultâneas.

0.T

cada governo ó livre para indicar um
ou terdiam sido ligados a urna univer-

Como toda naçao ó soberana,
cientista e um educador que sejam,

sidade, governo, instituto de pesquisa, ou a qualquer outra organizaçao.
Seria muito conveniente que algumas das pessoas eloitas^das listas de
candidatos tivessem longa oxpcriCncia, inclusive experiencia em admi¬
nistração.
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A ConÍ3s:'.o do Ciência

gorao seus respectivos presi

Tecnologia e a Cor.iissao do Tiducaçao
^entoSo

ele-O

i

Cada Comissão rounir-so-á com r frequência necessária a fim de

formular e iniciar um prograiaa prèviamente acordado^ mas nenhum r.iem-
bro das Comissoes devera trabalhar cm regime do tempo.

Pessoal das Cor,:iseoes

Cada Comissão deverá ter um Diretor do Frograriui, em regime dc

dedicaçao exclusiva, e uma poquona oquipe de pessoal, 0 Diretor do
Programa deverá scr profissional habilitado no setor correspondente à
Comissão a quo pertenço.

Comissão E>:ccutiva

0_^Presidonte da Comissão de Ciência o Tecnologia^ o Presidente
Comissão do hducaçao o o Presidento da Comissão de Açao Cultural deve
rão ser membros ex-ofício, com direito a voto, de uma Comissão Axecu-
tiva Provisória, (O IbPesidonte da Comissão de Açao Cultural evidon-
temonte tom autoridade para faser parte da Comisrao Ti:ecutiva, ainda
que a Comissão üiecutiva nao tenha, no momento, autoridade para coor

denar o trabalho desse órgão. Quando a Reforma da Carta for ratifi
cada, o Conselho Cultural deverá examinar a conveniência do transfor

mar a Comissão de liçao Cultural cm Comissão de Assuntos Cultirrais,
equiparavol às outras duas Comissões do programa, c o Presidente da

Comissão dovorá participar da Comissão Lbcccutiva como merabro

ex-oficio, com diroito a voto).

Convem salientar que o Presidente de cada Comissão (e da Comissão
de Açao Cultural)
vista de sua comissão, na Comissão jdxocutiva,
membros, ontre os quais podoria haver diferenças de opiniócs.

0 Conselho Cultural Intcramericano escolherá seis^-ovornos de
indicará um membro da Comissão Uxocutiva.

nesta V Ecuniao, sugerirá a cada governo a conve-
e particularmcnte interessado

altamonte competente em uiii, dois ou cm todos os
setores compreendidos no prog-raraa global do Conselho Cultural.

da

nova

estará mais habilitado a representar os pontos dc
do que os dois ou tros

países, cada um dos quais

0 Conselho Cultural,
niencia da indicaçao do uia representa
G, dc preferencia,

0 Conselho Cultural Intcramoricano deverá indicar para Presidon-

governos,te da Comissão Executiva um dos seis membros designados pelos

devendo sor estabolecido adequado rodízio ontre õles.

da Comissão Executiva nao dovcrao sor simplesmente
novos programas científicos, tocnologicos o uduca-

(Oportunamento, as pormenorizadas sugestões
anteriormente polas

e apresentadas ao grupo do trabalhoj.

As tarefas

as do coordenar os

cionais.

da Comissão submetidas
sobre tarefas

delegações serão adaptadas
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A ComisGGO iGíocutivG roLinir-yo-:'; tantas v>.

porcD. sònontG o Prasiilonto
sj proxjoc ó quG, como rüpr^fj^-ntanxo
funçoos do coordenador da GomissaCj
no clüvido moniüiito.

ozos quantas nocossarias,

tora regimo do tempo intogralj pois o que
dos outros momtros, d^^sempenho

fmiçoüs essas quo sorao detalhadas

as

as Comissoes jdsecutivas dc_^organisaçoas
da Organização dos Estados

signados por determinados

I'íote-Eo que quase todas
o dos órgãos ospocia-lizados

Xior membros de

inrornacionais

/unericanos sao conetituídas

governos.

A delegação dos Estados Unidos esta c.-rta de qu^ o plano revisado
apresonta asscgura.rá a eficiência do prograiaa e, consequentemente,

o apoio financeiro^ dará o devido roconli^jcimonto as ativid..dos cultu
rais bom como à ciência, tecnologia e educaçao; xj^rmitirá adequada
responsabilidade govornamcntai cem a interferência burocrática, e evita
rá .ai.. funestas consequências que podoriam advir Se ai^onas um i^aís de
signasse representante governamental junto à Comissão fbzocuti

CUe

va.

sJ J.-ÇII»U_L'U

cecutiva Provisória e outras medidas de caráter estru

tural sugeridas neste documento poderão ce.\ revistas quando o Rrotocolo
da fLeforma da Carta da Organizaçao

posto cm Giicccuçao, pois será
mudança quo se faça nocossária.

Coraissao írs
lí

dos Estados limericanos fêr ratificado

c o momento propício para qualqueressÜ

CIC/199


